UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E EXTENSÃO 
EDITAL Nº 01/2008
SELEÇÃO DE BOLSAS E AUXÍLIOS 
DO PROGRAMA INSTITUCIONAL DE APOIO À EXTENSÃO DA UEMG – PAEx/UEMG 2008
A Pró-Reitoria de Pesquisa e Extensão da Universidade do Estado de Minas Gerais torna público o presente Edital, para seleção de candidatos às bolsas e auxílios do Programa Institucional de Apoio à Extensão (PAEx/UEMG), para os Campi da UEMG e para as unidades mantidas pelas suas Fundações Associadas.
Em 2008, a Coordenação Geral do PAEx/UEMG implementará quatro modalidades de bolsas e auxílios, integrantes dos seguintes subprogramas: 
1. Auxílio Complementar para aquisição de material de consumo para projetos de extensão
2. Auxílio para Participação em Eventos Científicos para alunos de graduação.
3. Bolsa de Professor Orientador de Bolsistas de Extensão
4. Bolsa de Extensão para alunos de graduação
Este Edital estabelece critérios de seleção de propostas de bolsas e auxílios para os Campi Públicos da UEMG e para as Unidades mantidas pelas suas Fundações Associadas.
Campi Público: Barbacena, Belo Horizonte, Frutal, João Monlevade e Ubá.
Fundações Associadas de: Campanha, Carangola, Diamantina, Divinópolis, Ituiutaba e Passos. 

DAS INSCRIÇÕES:
Local das inscrições:

Coordenadoria de Extensão das Unidades e nos campi 
Data das inscrições:  
De 15 de dezembro até às 17 horas do dia 08 de fevereiro de 2008, impreterívelmente
(Serão aceitas inscrições postadas até esta data)

Informações:

Telefones: PROPEX/Coordenação de Extensão - 3330-1533 e 3330-1557 e na Coordenação de Extensão das Unidades  
E-mail: janice.carvalho@uemg.br     jussara.esteves@uemg.br
DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS:
As condições para apresentação de propostas de bolsas e auxílios são encontradas no ”Manual do Programa Institucional de Apoio à Extensão da UEMG 2008” disponível no site da UEMG http:/www.uemg.br , link “Extensão”
DA DOCUMENTAÇÃO: 
Os documentos  e formulários exigidos para a apresentação de propostas de bolsas e auxílios são encontrados no ”Manual do Programa Institucional de Apoio à Extensão da UEMG 2008”, disponível no site da UEMG: http://www.uemg.br, , link “Extensão”
Somente serão aceitas propostas de bolsas e auxílios cuja documentação tenha sido encaminhada de forma correta, completa e dentro do prazo de inscrição. Não será permitida a complementação de documentação após a inscrição. 
DO PROCESSO SELETIVO:
As Unidades do Campus Belo Horizonte, os demais Campi e as Unidades mantidas por Fundações Associadas à UEMG devem constituir, nas suas respectivas Unidades “Comissão Avaliadora Local” para julgar as propostas apresentadas. A Comissão Avaliadora Local é escolhida e presidida pelo Coordenador de Extensão do Campus ou Unidade e não poderá ser formada por candidatos ao programa. Caso o Coordenador de Extensão apresente projeto de extensão não poderá pertencer à Comissão Avaliadora Local, nesse caso o Presidente da Comissão será eleito entre os demais membros da Comissão.

As “Comissões Avaliadoras Locais” devem:

- seguir as normas, formulários e tabelas constantes do ”Manual do Programa Institucional de Apoio à Extensão da UEMG”, disponível no site da UEMG.

-ser compostas de, no mínimo, três docentes portadores de título de Mestre.
DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO:
Os critérios de avaliação para as bolsas e auxílios são encontrados no ”Manual do Programa Institucional de Apoio à Extensão da UEMG 2008”  disponíveis no site da UEMG. 

DA DURAÇÃO DAS BOLSAS:
As bolsas têm duração de 08 meses, a partir do dia 1º de março de 2008. 

DA DISTRIBUIÇÃO DE BOLSAS E AUXÍLIOS
	Campi da UEMG
(incluindo seus cursos fora de sede)
	Auxílio Material Consumo
	Bolsa Eventos
	Bolsa Professor

Orientador
	Bolsa
Aluno


 

	 Belo  Horizonte

	 - Design
	1
	4
	2
	10

	- ESMU
	1
	1
	1
	4

	              - FaE
	1
	4
	2
	9

	- FaPP
	0
	0
	0
	1

	    - Guignard
	1
	2
	1
	5

	Barbacena
	1
	1
	1
	4

	Frutal
	1
	2
	1
	6

	J. Monlevade
	0
	1
	0
	1

	Ubá
	0
	0
	0
	1


	Fundações Associadas à UEMG (incluindo seus cursos fora de sede)
	Auxílio Material Consumo
	Bolsa Eventos
	Bolsa Professor

Orientador
	Bolsa

Aluno


	Campanha
	1
	2
	1
	4

	Carangola
	1
	2
	1
	4

	Diamantina
	1
	5
	2
	13

	Divinópolis
	2
	9
	4
	24

	Ituiutaba
	2
	7
	4
	19

	Passos
	2
	10
	5
	25

	 TOTAL 
	15
	50
	25
	130


 
DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL E DOS RESULTADOS:
As Unidades do Campus Belo Horizonte, os demais Campi da UEMG e as Unidades mantidas por suas Fundações Associadas devem fazer a divulgação dos resultados da avaliação, no site da Unidade, da UEMG e em outros meios de comunicação.. 
Os resultados devem ser enviados à PROPEX, em formulários próprios, para divulgação, também, no site da UEMG. 
Os resultados da avaliação não podem ser divulgados antes de serem enviados e acatados pela PROPEX. 

DOS RECURSOS:
Os recursos devem ser encaminhados, por escrito, às “Comissões de Avaliação Local” até 48 horas após a publicação dos resultados.  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
O ”Manual do Programa Institucional de Apoio à Extensão da UEMG 2008” contém todas as instruções para a elaboração e execução dos pedidos de bolsas e auxílios. 
Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Central do Programa, na Pró-Reitoria de Pesquisa e Extensão da UEMG.
NEIDE WOOD ALMEIDA

PRÓ-REITORA DE PESQUISA E EXTENSÃO

